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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 37/2008

REF. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 75/2007.
Dispõe sobre o Regimento Interno da Guarda Civil do Município de São Pedro - SP e dá outras providências correlatas.
 Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei Complementar  nº75/07, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

REGIMENTO INTERNO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

TÍTULO I

DAS GENERALIDADES

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES





Art. 1° - O Regimento Interno visa dotar a Guarda Civil de São Pedro de instrumentos oficiais necessários para o monitoramento de suas realizações, por meio de controle da atividade funcional de seus integrantes, como segue:
I) DAS GENERALIDADES.

II) DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

III) DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA.

IV) DOS DEVERES.

V) DA DISCIPLINA.

VI) DOS DIREITOS.

VII) DO UNIFORME.

VIII) DOS SERVIÇOS.

IX) DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS.

X) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS.

Art. 2° - A Guarda Civil do Município de São Pedro, criada pela Lei n° 1.439, de 12 de setembro de 1984, com novas alterações dadas pelas Leis nº 1.491, de 26 de abril de 1.985, Lei nº 1.834 de 18 de fevereiro de 1.993, Lei nº 1.951, de 23 de dezembro 1.994 e Lei Complementar nº 01 de 27 de agosto de 2.001, é uma entidade civil destinada a prestar auxílio ao público e à proteção dos bens, serviços, próprios e instalações municipais, podendo atuar, também como força coadjutora dos órgãos responsáveis pela segurança pública no Município com caráter, principalmente, preventivo, por ser uma instituição permanente e regular, uniformizada, armada e equipada com base na hierarquia e na disciplina, subordinada diretamente à autoridade do Prefeito Municipal e dentro dos limites da Lei. 

                                                        Parágrafo Único. O uso de armas de fogo por parte da Guarda Civil Municipal, dependerá do cumprimento das normas aludidas na Lei Federal nº 10.826/03 e co-respectivo Decreto nº 5.123/04 e suas alterações.





Art. 3° - O guarda civil é pessoa legalmente investida em cargo ou emprego público previsto nos quadros hierárquicos da Corporação.





§ 1º - Todo Guarda Civil Municipal de São Pedro deverá passar por um teste intelectual, demonstrando conhecimento do funcionamento da Arma, a qual deverá receber para seu uso estrito durante o Turno de Trabalho, devendo também estar apto em teste Psicológico e ter aproveitamento em teste de tiro com instrutor regulamentado.





§ 2º - O armamento da Guarda Civil Municipal será regulamentado por Decreto Executivo, nos moldes dispostos pelo parágrafo único, do artigo 2º, deste regimento, ficando desde já expresso e terminantemente proibido, o porte e/ou a utilização de arma de fogo particular, proveniente de terceiros ou de qualquer outra procedência pelo Guarda Civil Municipal, sob pena das sanções penais e administrativas pertinentes, inclusive com possível afastamento temporário ou exoneração do infrator. 

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA





Art. 4º - Fica a Guarda Civil do Município de São Pedro, reorganizada na forma desta Lei e constituída dos seguintes empregos públicos:





I – Diretor de Departamento da Guarda Civil Municipal;





II – Comandante;

III - Assessor da Guarda Civil Municipal;




IV – Subcomandante;





V – Assistente Administrativo da Guarda Civil Municipal;





VI – Assistente de Operações da Guarda Civil Municipal;





VII – Guarda Civil Municipal - 1ª classe;





VIII – Guarda Civil Municipal – 2ª classe;





IX – Guarda Civil Municipal – 3ª classe;





X – Guarda Civil Municipal – classe ambiental;

XI – Guarda Civil Municipal.

TÍTULO III

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA

CAPÍTULO I

DA CONCEITUAÇÃO





Art. 5° - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da GCM, sendo que a autoridade e a responsabilidade crescem conforme o grau hierárquico.





§ 1° - 
A hierarquia é à disposição da autoridade, em níveis diferenciados, dentro da estrutura da GCM, culminando no Secretário Municipal de Segurança, este subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo que a ordenação se faz por posto e graduação ou classe, utilizando, nesse enquadramento, o critério de concurso interno.





§ 2° - Disciplina é a fiel observância e o acatamento total que se deva dar às Leis, Regulamentos, Normas e Atos que fundamentam e justificam a existência da GCM, traduzindo-se pelo mais absoluto cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos integrantes da Corporação.

CAPÍTULO II

DA HIERARQUIA





Art. 6° - A escala hierárquica da GCM é fixada conforme quadro e demais disposições deste artigo.

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA G.C.M.
	COMISSIONADO

	COMANDANTE
	COMISSIONADO

	ASSESSOR DA GCM
	COMISSIONADO

	SUBCOMANDANTE
	COMISSIONADO – CONCURSO INTERNO

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA G.C.M.
	EFETIVO

	ASSISTENTE DE OPERAÇÕES DA G.C.M.
	EFETIVO

	G.C.Ms./MAS/FEM 1ª CLASSE
	EFETIVO - CONCURSO INTERNO

	G.C.Ms./MAS/FEM 2ª CLASSE
	EFETIVO - CONCURSO INTERNO

	G.C.Ms./MAS/FEM.3ª CLASSE
	EFETIVO - CONCURSO INTERNO

	G.C.Ms./MAS/FEM.3ª AMBIENTAL
	EFETIVO - CONCURSO INTERNO

	G.C.Ms./MAS/FEM
	EFETIVO


 



§ 1° - 
Posto – é o grau hierárquico do comandante da guarda civil municipal, nomeado pelo Prefeito Municipal.

  



§ 2° - 
Graduação – é o grau hierárquico do subcomandante da guarda civil municipal, conferido aos Guardas Civis Municipais de 1ª Classe, de ambos os sexos, mediante nomeação pelo Prefeito ou aprovação em concurso interno regularmente homologado pelo Secretário Municipal de Segurança.





§ 3° - 
Classe – é o grau hierárquico conferido aos Guardas Civis Municipais, de ambos os sexos, mediante aprovação em concurso interno regularmente homologado pelo Secretário Municipal de Segurança, para o preenchimento das vagas existentes.

CAPITULO III

DA COMPOSIÇÃO HIERÁRQUICA





Art. 7° - Para o efetivo total autorizado pelo Prefeito Municipal, conforme estabelecido pelos Órgãos Federais e Estaduais competentes, a proporção quantitativa entre postos, graduações e classes, sempre que necessário for, deverá ser a seguinte;
	POSTO, GRADUAÇÃO OU CLASSE.
	PERCENTAGEM EM

RELAÇÃO AO EFETIVO

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA G.C.M
	1%

	COMANDANTE
	1%

	ASSESSOR DA GCM
	1%

	SUBCOMANDANTE
	1%

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA GCM
	2%

	ASSISTENTE DE OPERAÇÕES DA GCM
	2%

	GCM 1ªCLASSE
	3%

	GCM 2ª CLASSE
	5%

	GCM 3ª CLASSE
	10%

	GCM CLASSE AMBIENTAL
	3%

	G.C.M.
	71%

	TOTAL
	100%






§ 1° - 
Para aplicação do previsto neste artigo, considerar-se-á um efetivo nunca inferior ao atualmente autorizado por Lei Municipal.





§ 2° - Para se fixar o número exato do efetivo, mormente o número de postos, graduações e classes, há de ser considerada a percentagem abaixo estabelecida, onde o coeficiente será arredondado para mais, sendo que, para um efetivo de 86 (oitenta e seis) integrantes, ficam os empregos do seguinte modo distribuídos, quantitativamente:

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA G.C.M
	01

	COMANDANTE
	01

	ASSESSOR DA GCM
	01

	SUBCOMANDANTE
	01

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA GCM
	02

	ASSISTENTE DE OPERAÇÕES DA GCM
	02

	GCM 1ªCLASSE
	03

	GCM 2ª CLASSE
	04

	GCM 3ª CLASSE
	08

	GCM CLASSE AMBIENTAL
	02

	G.C.M.
	61

	TOTAL
	86






§ 3° - 
Ocorrendo autorização para aumento do efetivo, além dos 86 integrantes previstos no § 2° deste artigo, só serão abertas vagas na escala hierárquica na quantidade proporcional estabelecida.





§ 4° - 
O provimento de classe para graduações superiores, decorrentes de aumento de efetivo, dar-se-á mediante concurso interno a ser realizado de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Pública.





§ 5° - 
Outras vagas serão consideradas abertas:





I - na data de assinatura do ato que promover, aposentar ou exonerar o subcomandante ou GCM de classe;





II - na data do óbito do subcomandante ou GCM de classe;





III - na data que o subcomandante ou GCM de classe se afastar por qualquer motivo de suas funções temporariamente, a qual deverá ser preenchida pelo mais antigo do posto com graduação igual ou na falta deste, mediante a realização de novo concurso interno ou nomeação direta no caso do subcomandante.





Art. 8° - A antigüidade em cada posto, graduação ou classe é contada a partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção.





Parágrafo Único. No caso de empate, a antigüidade será estabelecida:





I - pela antigüidade no posto ou graduação ou classe anterior;





II - persistindo igualdade, pela data de ingresso na Corporação;





III - se a igualdade ainda se mantiver, o mais idoso será considerado o mais antigo.
TITULO IV

DOS VENCIMENTOS E CONCURSO PARA GRADUAÇÃO E CLASSES.

CAPITULO I

DOS VENCIMENTOS DOS GCMs DE 3ª, 2ª E 1ª CLASSES E AMBIENTAL





Art. 9º - O vencimento e a forma de graduação do subcomandante e dos GCMs de 3ª, 2ª e 1ª classes e ambiental ocorrerão da seguinte forma:





§ 1º - Todo o Guarda Civil Municipal, seja masculino ou feminino, aprovado em concurso interno regularmente homologado, satisfazendo todos os requisitos necessários, integrará o quadro de GCM de 3ª classe, obtendo, por conseguinte, um acréscimo em seu salário correspondente a 25% do salário base percebido pelos GCMs;





§ 2º - Todo o Guarda Civil Municipal, seja masculino ou feminino, aprovado em concurso interno regularmente homologado, satisfazendo todos os requisitos necessários, tendo freqüentado treinamento técnico junto à Policia Militar Florestal/Ambiental, mediante parceria firmada entre os Òrgãos Públicos Estadual e Municipal, integrará o quadro de GCM classe ambiental, obtendo, por conseguinte, um acréscimo em seu salário correspondente a 25% do salário base percebido pelos GCMs;




§ 3º - Todo o GCM de 3ª classe ou de classe ambiental, seja masculino ou feminino, aprovado em concurso interno regularmente homologado, satisfazendo todos os requisitos necessários, integrará o quadro de GCM de 2ª classe, obtendo, por conseguinte, um acréscimo em seu salário correspondente a 10% do salário base percebido pelos GCMs de 3ª classe ou de classe ambiental;





§ 4º - Todo o GCM de 2ª classe, seja masculino ou feminino, aprovado em concurso interno regularmente homologado, satisfazendo todos os requisitos necessários, integrará o quadro de GCMs de 1ª classe, obtendo, por conseguinte, um acréscimo em seu salário correspondente a 10% do salário base percebido pelos GCMs de 2ª classe;





§ 5º - Todo o GCM de 1ª classe, seja masculino ou feminino, nomeado pelo Prefeito ou aprovado em concurso interno regularmente homologado, satisfazendo todos os requisitos necessários, será graduado como Subcomandante, obtendo, por conseguinte, vencimento correspondente a 60 % do salário base percebido pelo Diretor de Departamento da Guarda Civil Municipal.

TITULO V

DOS DEVERES

CAPITULO I

DA OBSERVÂNCIA





Art. 10 - São deveres do guarda civil, além daqueles que lhe cabem em virtude do emprego em que está investido, os quais prescritos em Leis, Regulamentos e Normas específicas:





I - a obrigação de tratar o cidadão com dignidade e urbanidade;





II - o rigoroso cumprimento das obrigações inerentes ao seu emprego público, bem como das ordens recebidas;





III - o respeito à disciplina e à hierarquia, bem como às autoridades constituídas;





IV - o conhecimento e respeito às tradições e aos Símbolos Nacionais e;





V - dedicação e fidelidade à Pátria, ao Estado e ao Município.





Art. 11 - Todo cidadão, ao ser nomeado guarda civil municipal, prestará compromisso de honra, onde afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e dos deveres que lhe competem, bem como o seu firme propósito em cumpri-los integralmente.





Parágrafo Único. Esse compromisso terá caráter solene e será prestado sob forma de juramento, perante a Bandeira Nacional e na presença de guarnição formada, além das autoridades constituídas.

CAPITULO II

DO VALOR PROFISSIONAL





Art. 12 - Os valores fundamentais, determinantes da moral da GCM são os seguintes:





I - O patriotismo;





II - O civismo;





III - A hierarquia e disciplina;





IV - A perseverança, o denodo e o entusiasmo traduzidos pela férrea vontade em bem cumprir o seu dever;





V - O respeito à dignidade humana através da lealdade, verdade, honra e honestidade;





VI - A coragem;





VII - O orgulho por servir à GCM;





VIII - O amor à profissão escolhida;





IX - A constante busca de aprimoramento profissional;





Art. 13 - O sentimento do dever, a honra e o decoro impõem, ao integrante da Corporação, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com fiel observância aos princípios gerais da disciplina e da hierarquia.

 



Art. 14 – O amor à verdade, o senso de responsabilidade, o respeito à dignidade humana, bem como o fiel acatamento às leis deve ser os sustentáculos básicos da conduta e da dignidade pessoal do guarda civil.

CAPITULO III

DA DIREÇÃO E SUBORDINAÇÃO

 



Art. 15 – A Direção da Guarda Civil está sob a supervisão do Secretário Municipal de Segurança e constituída por Seções Especiais de Assessoria.
 



Art. 16 – Direção é a soma de autoridade, deveres e responsabilidades de que o guarda civil é investido legalmente quando conduz homens, dirige uma guarnição ou uma fração da GCM, vinculando-se ao grau hierárquico e é absolutamente impessoal, sendo que, em seu exercício, o responsável se caracteriza e se apresenta como chefe.

 



§ 1º - 
As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira responsabilidade à Autoridade que as determinar.
 



§ 2º - 
Quando a ordem parecer obscura, compete ao subordinado, ao recebê-la, solicitar os esclarecimentos necessários ao seu total entendimento.

 



§ 3º - 
Cabe ao executante que exorbitar no cumprimento da ordem recebida, a responsabilidade pelo abuso ou excesso que cometer.
 



Art. 17 – A subordinação não deve afetar, de modo algum, a honra ou a dignidade pessoal, decorrendo, tão somente, da hierarquia.

CAPÍTULO IV

DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES

 



Art. 18 – A violação, por parte do guarda civil, das suas obrigações e dos seus deveres, conforme a gravidade poderá constituir-se em crime, contravenção ou transgressão disciplinar, conforme dispõem estes regulamentos específicos, sendo considerado tanto mais grave quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem o cometer.

 



§ 1° - 
Os crimes e contravenções cometidas por guardas civis e por ventura apurados pela Comissão de Sindicância ou processantes disciplinares da Prefeitura Municipal, serão comunicados imediatamente à autoridade policial competente, para a instrução do devido inquérito e providências decorrentes.

 



§ 2° - 
As transgressões disciplinares serão objeto de apreciação por Comissão designada para esse fim.

                                                         § 3° - 
Transgressões disciplinares geradoras de crimes ou de contravenções ou destes conseqüentes serão apreciadas e, se for o caso, punidas à luz do que estabelecem os dispositivos legais pertinentes.

TÍTULO VI

DA DISCIPLINA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES DISCIPLINARES
 



Art. 19 – A disciplina é o exato cumprimento do dever de cada um em todos os graus de hierarquia e em todos os escalões de competência.

 



Art. 20 – São manifestações de disciplina:





I)
A pronta obediência às ordens e às recomendações exaradas;

II) O respeito às Leis e Regulamentos;

III)
O emprego de toda a sua atenção e energia em benefício do serviço;

IV)
A correção de atitudes;

V)
O interesse pela manutenção da eficiência e da ordem na Corporação.

 



Parágrafo único. A camaradagem é indispensável à formação e ao convívio na GCM, incumbindo aos Comandantes incentivar e manter a harmonia e solidariedade entre os seus comandados, promovendo estímulos de aproximação e cordialidade.

 



Art. 21 – As manifestações de cortesia e de consideração devem fazer parte do convívio entre os guardas civis, e, no relacionamento destes com o cidadão, tornam-se obrigatórias.

 



Art. 22 – O princípio de subordinação a ser observado pelo guarda civil está formalizado no presente Regimento Interno.

 



Art. 23 – Mesmo fora do âmbito do serviço, fica o guarda civil sujeito às penalidades previstas nesta Lei Complementar.

 



Art. 24 – Todo superior que encontre um subordinado na prática de ato irregular ou mesmo que venha, a saber, de haver o subordinado praticado tal ato, mesmo fora do âmbito de serviço, é obrigado a chamar-lhe a atenção.

 



Parágrafo único – Em se tratando de transgressão, além de advertência, o superior deve comunicar o fato à autoridade competente, para a aplicação de outros dispositivos deste Regimento Interno.

 



Art. 25 – São superiores em ordem hierárquica, ainda que não pertencentes a nenhum posto da carreira:

I) O Prefeito Municipal;

II) O Secretário Municipal de Segurança;

III) O Diretor da GCM;

IV) O Comandante da GCM;

V) O Assessor da GCM;

VI)
O Subcomandante da GCM;

VII)
O Assistente Administrativo;

VIII)
O Assistente de Operações.

CAPÍTULO II

DA ESFERA DA AÇÃO DISCIPLINAR

 



Art. 26 – Estão sujeitos a este regimento interno todos os componentes da carreira da Guarda Civil do Município de São Pedro, ainda que fora de serviço.

 



Art. 27 – Os componentes da Guarda Civil, quando exercerem suas atividades junto a órgãos cujos serviços sejam regulados por normas próprias, a elas procurarão se amoldar, desde que às mesmas não conflitem com as regras que disciplinem a atuação do guarda civil.

CAPÍTULO III

DA DEFINIÇÃO E DA ESPECIFICAÇÃO

DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

 



Art. 28 – Transgressão disciplinar, especificamente é toda violação ao dever funcional e, genericamente, dos preceitos de civilidade, de probidade e das normas de conduta moral, cominando ao infrator às sanções previstas neste Regimento Interno e demais normas aplicáveis.
 



Art. 29 – As transgressões disciplinares compreendem:

I) Todas as ações e omissões contrárias à disciplina especificada no presente Regimento Interno;

II) Todas as ações e omissões contrárias à disciplina não especificada neste Regimento Interno, mas que também violem os valores e deveres do GCM;

 



§ 1º – 
As transgressões disciplinares previstas nos incisos I e II, deste artigo, serão classificadas como graves, desde que venham a ser:

I) Atentatórias às instituições ou ao Estado;

II) Atentatória aos direitos humanos fundamentais;

III) De natureza desonrosa.
 



§ 2º - 
As transgressões previstas no item II, deste artigo, não enquadráveis em nenhum dos itens do § 1º, também deste artigo, serão classificadas pela Autoridade competente como graves, médias ou leves consideradas as circunstâncias do fato. 

 



Art. 30 – As transgressões a que se referem os incisos I e II, do artigo anterior, verificam-se também pelas seguintes ocorrências:

I) Faltar à verdade (Grave);

II) Sendo de sua competência, deixar de punir o transgressor da disciplina (Grave);

III) Não comunicar sobre falta ou irregularidade que presenciar ou conhecer que não lhe couber reprimir ao conhecimento da autoridade competente e no mais curto prazo de tempo possível (Média);

IV) Deixar de comunicar à sua chefia imediata, faltas graves e crimes que tenha conhecimento (Grave);

V) Deixar de saudar o superior hierárquico, prestando-lhe os devidos sinais de consideração e respeito (Média);

VI) Deixar de verificar, com antecedência necessária, a escala de serviço para o dia imediato após o término do serviço, férias, licenças e outros afastamentos a que tenha usufruído (Leve);

VII) Apresentar-se para qualquer ato ou serviço em que deva assumir, com atraso (Leve);

VIII) Deixar de comparecer, comunicar a sua ausência ou ainda retirar-se antes de seu encerramento, sem motivo justo, a qualquer ato ou serviço em que deva tomar parte ou assistir (Média);

IX) Sentar-se, estando em serviço, salvo quando pela sua natureza e circunstância isso seja admissível (Leve);

X) Dormir durante as horas de serviço, negligenciando seu posto de serviço (Grave);

XI) Permutar serviço sem permissão do superior hierárquico responsável (Média);

XII) Abandonar o posto sob sua vigilância mesmo que por mínimo espaço de tempo (Grave);

XIII) Deixar de assumir posto ou serviço para o qual for designado (Grave);

XIV) Afastar-se do seu posto de vigilância ou de qualquer lugar que se deva achar por força de ordem, sem permissão do superior hierárquico, responsável pelo serviço (Média);

XV) Ingerir bebidas alcoólicas estando uniformizado (Grave);

XVI) Fazer uso, estar sob ação ou induzir outrem ao uso de substância proibida, entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, introduzir ou permitir a introdução de bebidas alcoólicas nas dependências da Corporação ou em seu posto de serviço (Grave);

XVII)  Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, estando fardado ou trajado civilmente (Grave);

XVIII) Introduzir ou distribuir nas dependências da Guarda Civil ou em lugar público, estampas, publicações, que atentem contra a disciplina e a moral (Grave);

XIX) Perambular ou permanecer em logradouros públicos, de zona suspeita ou de má freqüência estando uniformizado ou não (Média);

XX) Trabalhar mal, intencionalmente (Média);

XXI) Sobrepor os interesses particulares aos da Corporação (Média);

XXII) Exercer atividades incompatíveis com a moral e os bons costumes, na função de Guarda Civil (Grave);

XXIII) Deixar de apresentar-se estando de serviço (Média):

a) ao Prefeito Municipal;

b) aos Secretários Municipais, Diretor da GCM, Comandante, ou Superior hierárquico.

XXIV)
 Deixar de apresentar-se em tempo hábil (Grave):

a) às autoridades competentes, no caso de requisição para depor ou prestar declarações;

b) ao posto de saúde para submeter-se a exame médico, quando para isso designado;

XXV) Omitir ou retardar a comunicação de mudança de residência ou endereço provisório (Leve);

XXVI) Deixar de registrar (Média):

a) os recados telefônicos que receber;

b) as faltas de comparecimento ao serviço;

c) as partes de transgressões disciplinares;

d) as ocorrências atendidas;

e) as ordens e recomendações do Comando;

f) as preleções ministradas;

g) as cargas e descargas de material.

XXVII) Deixar de transmitir as ordens de modo claro e preciso (Média);

XXVIII) Deixar de atender à ponderação justa de subordinado ou impedi-lo de recorrer à autoridade superior, sempre que a intervenção desta se torne necessária (Média);

XXIX) Deixar, como componente da Guarda Civil, de prestar as informações que lhe competirem (Média);

XXX) Deixar de prestar o auxílio que estiver ao seu alcance para a manutenção da ordem pública (Grave);

XXXI) Apresentar-se uniformizado em público, com (Leve):

a) Costeletas ou cavanhaque, barba ou cabelos crescidos ou unhas desproporcionais;

b) com o uniforme em desalinho ou desasseado ou portando nos bolsos ou cintas, volumes que prejudiquem a estética e postura;

c) com cestas, sacolas, ou volumes avantajados;

XXXII) Apresentar-se com cabelos não aparados ou, se compridos, com eles soltos (Leve);

XXXIII) Entrar ou permanecer, sem necessidade, quando em serviço, em estabelecimentos comerciais, bancários, industriais, clubes, associações e repartições, entre outros (Leve);

XXXIV) Quando de folga permanecer uniformizado em logradouros públicos ou locais de baixa reputação (Grave);

XXXV) Usar uniforme incompleto ou de forma contrária à regulamentar (Leve);

XXXVI) Permanecer com as mãos no bolso, quando uniformizado (Leve);

XXXVII) Usar equipamentos ou uniforme que não seja o regulamentar (Leve);

XXXVIII) Deixar de ter o devido zelo com o armamento, uniforme, ou equipamento sob sua responsabilidade, ou qualquer material da Corporação (Média);

XXXIX) Deixar que se extravie, deteriore ou estrague material sob sua guarda ou responsabilidade direta (Média);

XL) Emprestar a quem quer que seja distintiva, peça de uniforme, equipamento ou qualquer material pertencente à Corporação (Média);

XLI) Viajar sentado, quando uniformizado, em veículo de transportes coletivo urbano, onde passageiros estejam em pé, por falta de acomodação conveniente (Leve);

XLII) Revelar falta de compostura por atitudes ou gestos, estando uniformizado, de serviço ou não (Leve);

XLIII) Utilizar-se de veículo particular, após apresentar-se à sede da Corporação para assumir posto de serviço, desde que não autorizado pelo seu superior hierárquico (Leve);

XLIV) Dirigir veículos de maneira imprudente (Grave);

XLV) Acionar indevidamente o sistema de alarme luminoso e sirene do veículo (Leve);


XLVI) Usar equipamento ou armamento sem observar as prescrições regulamentares e as regras de segurança exigidas (Grave);

XLVII) Utilizar-se de veículos da Corporação sem autorização de quem de direito ou faze-lo para fins particulares (Média);

XLVIII) Contrariar regras de trânsito, salvo nas urgências impostas pelo serviço e desde que com os sistemas de alarme devidamente ligados (Grave);

XLIX) Guiar veículos sem que para isso esteja habilitado (Grave);

L) Tratar de assuntos particulares durante as horas em que estiver de serviço (Leve);

LI) Portar arma própria quando à serviço da Corporação (Grave);

LII) Fazer uso indevido de sua arma (Grave);

LIII) Disparar a arma por descuido ou sem necessidade (Grave);

LIV) Portar ostensivamente arma ou instrumento intimidativo em público, em reuniões sociais ou recreativas, quando não estiver em serviço (Grave);

LV) Retirar, sem permissão, documentos, livros ou objetos existentes em repartição da Guarda Civil ou qualquer outra pública a que tiver acesso, sem autorização de quem de direito (Grave);

LVI) Fazer entrega de bens (prédios e/ou material permanente que estiverem sob a sua guarda), sem ordem expressa da autoridade competente (Grave);

LVII) Discutir, ou provocar discussão, estando uniformizado (Média);

LVIII) Conversar ou fazer ruído em lugares ou ocasiões impróprias (Leve);

LIX) Concorrer ou promover a discórdia ou desavença entre os componentes da Corporação (Média);

LX) Usar de termos descorteses para com superior, subordinado, igual ou particular (Média);

LXI) Empregar tratamento íntimo ou pejorativo, ao tratar com subordinado ou vice-versa (Média);

LXII) Concorrer para que o subordinado o trate de maneira inadequada ou desrespeitosa (Média);

LXIII) Censurar, por qualquer meio de comunicação, autoridade, superior hierárquico ou ato da administração pública (Grave);

LXIV) Induzir alguém a erro ou engano, mediante informações inexatas (Média);

LXV) Provocar, tomar parte ou aceitar discussão acerca de política partidária, religião ou esporte, estando uniformizado (Grave);

LXVI) Entrar ou permanecer em comitê político ou participar de comícios, estando uniformizado, e não escalado para realizar a segurança do local (Grave);

LXVII) Fornecer notícia à imprensa, sobre serviço a atender ou de que tenha conhecimento, sem prévia autorização de superior responsável (Média);

LXVIII) Espalhar notícias falsas em prejuízo da ordem e da disciplina ou do bom nome da Corporação ou da Administração Pública (Grave);

LXIX) Autorizar, promover ou assinar petição coletiva, sem a expressa autorização do Comandante (Grave);

LXX) Representar a Guarda Civil sem que para isso esteja devidamente autorizado (Grave);

LXXI) Divulgar decisão, despacho, ordem ou informação, antes de sua publicação oficial (Grave);

LXXII) Procurar resolver assunto referente ao serviço ou à disciplina, que não seja de sua alçada (Leve);

LXXIII) Deixar de manter em dia seus assuntos na Corporação (Média);

LXXIV) Esquivar-se de satisfazer compromissos financeiros ou de ordem moral (Leve);

LXXV) Deixar de assumir a responsabilidade de seus atos ou dos subordinados que agirem em cumprimento de ordem ou instruções suas (Grave);

LXXVI) Praticar, na vida privada, qualquer ato que provoque escândalo público (Média);

LXXVII) Promover rifa entre os componentes da Corporação ou nela tomar parte (Leve);

LXXVIII) Apresentar comunicação, representação ou queixa destituída de fundamento (Média);

LXXIX) Fazer uso do aparelho telefônico da Corporação, para tratar de assuntos particulares ou conversas fúteis (Leve);

LXXX) Deixar com pessoa estranha à Corporação, a carteira funcional (Grave);

LXXXI) Deixar de atender ao pedido de socorro, estando ou não de serviço (Grave);

LXXXII) Recusar-se a auxiliar autoridade pública ou seu agente que esteja no exercício de suas funções e que, em virtude destas, necessite do auxílio imediato do guarda civil (Grave);

LXXXIII) Desconsiderar autoridade civil ou militar (Grave);

LXXXIV) Retardar sem justo motivo a execução de ordem policial, judiciária ou administrativa ou embaraçar-lhe a execução (Média);

LXXXV) Faltar com o devido respeito à população (Grave);

LXXXVI) Manter relações de amizade com pessoa notoriamente suspeita ou de baixa reputação (Grave);

LXXXVII) Recusar-se obstinadamente a cumprir ordem funcional legal, dada por superior hierárquico (Grave):

LXXXVIII) Simular moléstia para obter dispensa do serviço, licença ou qualquer outra vantagem (Grave);

LXXXIX) Cuidar de negócios públicos, particulares ou de terceiros, quando estiver dispensado ou ter faltado ao serviço por problemas de saúde (Grave);

XC) Aconselhar ou concorrer para que não seja cumprida ordem funcional legal, ou retardada a sua execução (Grave);

XCI) Solicitar a interferência de pessoa estranha à Corporação, a fim de obter para si ou para outrem, qualquer vantagem ou benefício (Grave);

XCII) Valer-se de sua qualidade de Guarda Civil para perseguir desafeto ou lograr direta ou indiretamente qualquer proveito ilícito (Grave);

XCIII) Atrasar ou deixar de efetivar, sem motivo justificável, a entrega a seu superior de objeto achado ou apreendido (Grave);

XCIV) Procurar a parte interessada em caso de furto ou de objetos achados e manter com os mesmos entendimentos passíveis de por em dúvida a honestidade funcional da Guarda Civil (Grave);

XCV) Deixar de preservar local de crime que esteja sob sua responsabilidade direta (Grave);

XCVI) Permitir a permanência de pessoas estranhas ao serviço, em local onde isso seja vedado (Média);

XCVII) Praticar violência desnecessária no exercício da função (Grave);

XCVIII) Deixar de providenciar a garantia da integridade física das pessoas que estiverem sob sua custódia (Grave);

XCIX) Maltratar ou permitir que seja maltratado o detido ou o preso que esteja sob sua guarda (Grave);

C) Interceder em favor da liberdade do detido ou facilitar ilicitamente a sua liberação (Grave);
CI) Omitir em boletim de ocorrência, documento e ou dados indispensáveis ao esclarecimento de fatos tratados (Grave);

CII) Desconsiderar os direitos constitucionais da pessoa no ato da prisão (Grave);
CIII) Usar termos de gíria em comunicação, informação ou ato semelhante (Média);

CIV) Deixar o Guarda, presente em qualquer solenidade onde se encontra Superior Hierárquico, de se apresentar ao mais graduado e saldar os demais (Média);

CV) Fumar (Média):

a) em presença de formatura;

b) sem permissão, em presença de superior hierárquico;

c) em lugar em que tal seja vedado, ou não seja autorizado.

CVI) Deixar de corresponder à saudação de subordinado ou igual (Média);

CVII) Queixar-se ou representar sem observar as prescrições regulamentares (Média);

CVIII) Dirigir-se ou referir-se de modo inadequado, desrespeitoso ou criticar ato praticado por superior hierárquico (Grave);

CIX) Faltar ao serviço sem justa causa (Grave);

CX) Entreter-se ou preocupar-se com atividades estranhas ao serviço durante as horas de trabalho (Média);

CXI) Dirigir-se verbalmente ou por escrito a órgão superior sem ser por intermédio daquele que estiver diretamente subordinado (Média);

CXII) Retirar-se da presença de superior sem pedir a necessária autorização (Média);

CXIII) Deixar de revistar pessoas que haja detido, imediatamente após a detenção (Grave);

CXIV) Apropriar-se ou entregar para terceiros material da Corporação para uso particular (Grave);

CXV) Negar-se a receber e ou portar uniformes e objetos que lhe sejam destinados regularmente ou que devam ficar em seu poder (Grave);

CXVI) Apresentar-se uniformizado ou portar qualquer equipamento da Corporação quando proibido (Grave);

CXVII) Exercer comércio entre os companheiros de serviço (Média);

CXVIII) Revelar parcialidade em processo que realize ou faça parte como membro da Comissão de promoção (Grave);

CXIX) Utilizar-se do anonimato para qualquer fim (Grave);

CXX) Soltar preso detido, sem ordem da autoridade competente (Grave);

CXXI) Subtrair ou adulterar em beneficio próprio ou de outrem documento de interesse da Administração (Grave);

CXXII) Praticar agressão a subordinado, companheiro de igual classe ou superior hierárquico (Grave);

CXXIII) Praticar atos obscenos em lugar público ou acessível ao público (Grave);

CXXIV) Pedir ou aceitar por empréstimo, dinheiro ou outro qualquer valor, a pessoa que (Grave):

a) trate de interesse na Corporação;

b) esteja sujeito à sua fiscalização.

CXXV) Aliciar, ameaçar ou coagir parte, testemunha ou perito que participe em processo administrativo ou judicial (Grave);

CXXVI) Reter o preso, a vitima, as testemunhas ou partes não definidas por mais tempo do que o necessário para a solução do procedimento policial ou penal (Média);

CXXVII) Entender-se com o preso, de forma velada, ou deixar que alguém o faça sem autorização de autoridade competente (Média);

CXXVIII) Dar, por escrito ou verbalmente, ordem manifestamente ilegal que possa acarretar responsabilidade ao subordinado, ainda que não chegue a ser comprida (Grave);

CXXIX) Deixar de exibir, estando ou não uniformizado, documento de identidade funcional ou recusar-se a fornecer seus dados de identificação quando lhe for exigido por autoridade competente (Média);

CXXX) Transportar na viatura que esteja sob o seu comando ou responsabilidade, pessoal ou material sem autorização do Comando (Leve);
CXXXI) Deixar de cumprir ou fazer cumprir as normas legais ou regulamentares, na esfera de suas atribuições (Média).
CAPÍTULO IV

DA CLASSIFICAÇÃO DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES
 



Art. 31 – As transgressões disciplinares classificam-se em:

I) Leves;

II) Médias;

III) Graves.

 



Art. 32 - Será considerada grave a transgressão onde o fato, não chegando a constituir crime, possa atingir:

I) A honra ou a dignidade de pessoa, do cargo ou das instituições;

II) A integridade física, moral ou psíquica do indivíduo;

III) Os Poderes Constituídos.

 



Parágrafo único. A ação disciplinar administrativa prescreverá em 5 (cinco) anos, contados da data do cometimento da transgressão disciplinar.

CAPÍTULO V

DAS JUSTIFICATIVAS, CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES NA AVALIAÇÀO DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES.

 



Art. 33 – Não haverá aplicação de sanção disciplinar quando for reconhecida qualquer das seguintes causas justificativas:

I) Motivo de força maior ou casos fortuitos plenamente comprovados;

II) Legítima defesa própria ou de terceiros;

III) Interesse do serviço, manutenção da ordem ou do sossego público;

IV) Obediência à ordem superior, desde que a ordem recebida não seja manifestamente ilegal;

V) Uso de força para compelir o subordinado a cumprir rigorosamente o seu dever, no caso de perigo, necessidade urgente, calamidade pública ou manutenção da ordem ou disciplina.  

Art. 34 – Consideram-se fatos atenuantes:

I) Ter prestado serviços relevantes à Corporação ou comunidade;

II) Encontrar-se, no mínimo, no bom comportamento;

III) Ter admitido a transgressão de autoria ignorada ou, se conhecida, imputada a outrem;

IV) Não possuir prática no serviço; e,

V) Colaborar na apuração da transgressão disciplinar.





Art. 35 – Consideram-se circunstâncias agravantes:

I) A transgressão praticada:

a) Durante a execução do serviço;

b) Em conjunto ou conexão com outras;

c) Ter sido a falta praticada na presença de subordinado ou grupamento;

d) Em conjunto com outra ou mais pessoas;

e) Com premeditação;

f) Em público;

g) Reincidência especifica e;

h) Ter sido a falta praticada com abuso de autoridade hierárquica ou funcional.

II) Mau comportamento.

CAPÍTULO VI

DAS PENAS DISCIPLINARES

 



Art. 36 – São penas disciplinares:

I) Advertência;

II) Repreensão;

III) Suspensão até 10 (dez) dias; e,

IV) Demissão.

 



Art. 37 - A pena de advertência deverá ser escrita, terá seu assentamento em ficha disciplinar e os documentos encaminhados ao órgão de pessoal, para o devido registro.

 



Art. 38 – A pena de repreensão será sempre aplicada por escrito, devendo sempre ser averbada nos assentamentos individuais.

 



Parágrafo único – 
A sanção em que trata o “caput” aplica-se exclusivamente às faltas de natureza média. 

 



Art. 39 – A pena de suspensão consiste em privar o GCM infrator de executar o seu trabalho sem participar de qualquer instrução ou atividade, com prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens inerentes a função, tempo esse não computado para efeito algum, nos termos da legislação vigente.

 



§ 1º - 
A pena de suspensão será sempre aplicada por escrito, devendo sempre ser averbada nos assentamentos individuais.

 



§ 2º -
 A sanção em que trata o “caput” aplica-se exclusivamente às faltas de natureza grave e na reincidência de faltas de natureza média.

 



§ 3º - 
A pena de suspensão será aplicada ao GCM infrator imediatamente após a conclusão e homologação do processo administrativo, elaborado por Comissão devidamente constituída através de Ato Administrativo próprio, pelo Chefe do Executivo para apuração e conclusão dos fatos ocorridos, salvaguardado os direitos de ampla defesa.

 



Art. 40 – A pena de demissão será aplicada nos casos de:

I) Improbidade administrativa;

II) Crime contra administração pública;

III) Incontinência de conduta ou mau procedimento;

IV) Desídia no desempenho das respectivas funções;

V) Embriagues habitual e em serviço;

VI) Não comparecimento ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, caracterizando abandono do emprego;

VII) Insubordinação em serviço;

VIII) Condenação criminal, passada em julgado, caso não tenha havido a suspensão da pena;

IX) Ato lesivo da honra e dignidade ou ofensa física praticada contra superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

X) Trazer consigo ou fazer uso de substâncias entorpecentes;

XI) Tráfico de substâncias entorpecentes ou coisas ilegais;

XII) Recebimento de favores ou propinas em troca de facilitações decorrentes do serviço;

XIII) Violação e/ou revelação de segredo da Corporação;

XIV) Ser agente da corrupção ativa ou objeto da corrupção passiva;

XV) Prática constante de jogos de azar;

XVI) Mau comportamento;

XVII) Ausência do serviço sem causa justificável, por mais de 60 (sessenta) dias, alternadamente, durante o ano;

XVIII) Não preenchimento de qualquer dos requisitos exigidos durante o estágio probatório e;

XIX) Acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública.

 



Art. 41 – A pena de demissão poderá também ser aplicada quando de ocorrência de qualquer fato capitulado no artigo 30, deste Regimento.

 



Art. 42 - Para efeito de demissão, aos detentores de emprego serão aplicados, no que couberem, os dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho.
CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA, DOS OBJETIVOS E DA COMUNICAÇÃO DISCIPLINAR.

 



Art. 43 – A competência para aplicar pena disciplinar é atribuída ao:

I) Prefeito Municipal;

II) Secretário Municipal de Segurança.

 



Art. 44 – Os GCMs de 1ª Classe poderão e deverão propor ao Comando da GCM a aplicação de pena disciplinar que objetive alcançar seu subordinado.

 



Art. 45 - Na aplicação da pena devem ser ponderadas: a gravidade da transgressão, as circunstâncias atenuantes e agravantes do fato e a figura do transgressor.

 



Art. 46 – A punição deve ser aplicada com justiça e imparcialidade e a autoridade que a aplicar deve ter em mente que seu ato:

I) Inspira-se tão somente no cumprimento do dever;

II) Serve para fortalecer a Disciplina e a Justiça na Corporação.

§ 1º - As virtudes da reeducação e reforma pretendida devem resultar em benefício ao punido.

 



§ 2º - 
A comunicação disciplinar, formalizada através de Parte, será dirigida ao Chefe Imediato de quem participa a transgressão, seguindo o canal de comando e destina-se a relatar uma transgressão disciplinar cometida por subordinado hierárquico.

I) A comunicação disciplinar deve ser clara, concisa e precisa, contendo os dados capazes de identificar as pessoas ou coisas envolvidas, o local, a data e a hora do fato, além de caracterizar as circunstâncias que o envolveram, bem como as alegações do faltoso, quando presente e ao ser interpelado pelo signatário das razões da transgressão, sem tecer comentários ou opiniões pessoais;

II) A comunicação disciplinar deverá ser apresentada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da constatação ou conhecimento do fato;

III) A comunicação disciplinar deve ser a expressão da verdade, cabendo a autoridade competente encaminhá-la ao acusado para que por escrito manifeste-se preliminarmente sobre os fatos, no prazo de até 36 (trinta e seis) horas;

IV) Quando duas autoridades de níveis hierárquicos diferentes, ambas com ação disciplinar sobre o transgressor, conhecerem a transgressão disciplinar, competirá a de maior hierarquia comunicá-la ou determinar que a menos graduada o faça;

V) No caso de afastamento regulamentar do transgressor, o prazo supracitado será interrompido, reiniciado a contagem a partir da sua reapresentação.

 



§ 3º - A Representação é toda comunicação que se referir a ato praticado por superior hierárquico ou funcional, exclusivamente para assuntos disciplinares, que se repute irregular, ofensivo, injusto ou ilegal. 

I) A representação será apresentada à autoridade funcional imediatamente superior àquela contra a qual a prática do ato irregular, ofensivo, injusto ou ilegal fora praticada; 

II) O prazo para o encaminhamento de representação será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do ato ou fato que o motivar.

CAPÍTULO VIII

DA CLASSIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO

 



Art. 47 – Para fins de controle disciplinar, e outros efeitos, o comportamento é classificado em:

I) Excepcional: Se, num período de 05 (cinco) anos de efetivo serviço, não tenha sofrido qualquer punição;

II) Ótimo: Se, num período de 03 (três) anos de efetivo serviço, não tenha sofrido qualquer punição;

III) Bom: Se, num período de 02 (dois) anos de efetivo serviço, tenha sofrido até o limite de 02 (duas) suspensões;

IV) Regular: Se, num período de 01(um) ano de efetivo serviço, tenha sofrido até o limite de 02 (duas) suspensões; e,

V) Mau: Se, num período de 01 (um) ano de efetivo serviço, tenha sofrido mais de 02 (duas) suspensões.

 



Art. 48 - Para efeito de classificação de comportamento, uma suspensão equipara-se a duas repreensões, uma repreensão equipara-se a duas advertências, bastando uma advertência, além dos limites estabelecidos, para que haja mudança na categoria de comportamento.

Art. 49 – O guarda civil que ingressar em mau comportamento ficará sujeito à pena de demissão, conforme inciso XVI, do artigo 40, deste regimento interno.

 



Art. 50 – A mudança ou alteração da classificação do comportamento do guarda civil municipal será realizada de forma automática, observados os prazos contidos no Artigo 47 e seus incisos.

 



Parágrafo único. Para efeito de classificação, reclassificação ou melhoria do comportamento, ter-se-ão como base às datas em que as sanções foram lançadas em assentamento próprio.

 



Art. 51 – À luz dos assentamentos dos guardas civis será efetivada a classificação do comportamento do pessoal conforme artigo 47, retro.

 



Parágrafo único. Para efeito de classificação do comportamento, todos os GCMs, à partir da aprovação e promulgação da presente Lei Complementar, serão considerados como estando classificados no mínimo no comportamento BOM.

 



Art. 52 – Ao ser admitido como guarda civil, por término com aproveitamento no curso de formação específica, o novo integrante ingressa no comportamento BOM.

CAPÍTULO IX

DAS RECOMPENSAS

 



Art. 53 – Além de outras específicas já discriminadas em Leis e Regulamentos, são previstas as seguintes recompensas:

I) Elogio em assentamento próprio;

II) A concessão de folga remunerada pelo comandante num total de 06 (seis) dias ao ano alternadamente;

III) O cancelamento de punições, mediante requerimento do interessado.

 



§ 1° - Só serão registrados elogios decorrentes do desempenho das funções próprias da Corporação.

 



§ 2° - 
O cancelamento de punição que consiste na retirada dos registros realizados nos assentamentos individuais, poderá ser concretizado a critério do Comandante da Guarda Civil e mediante requerimento do guarda civil, após 05 (cinco) anos sem sofrer qualquer outra pena, a partir da última registrada, levando-se em conta o interesse demonstrado no serviço pelo requerente, comprovado por observação pessoal e análise dos seus assentamentos.

TÍTULO VII

DOS DIREITOS

CAPÍTULO I

DO ENQUADRAMENTO

 



Art. 54 – Os direitos relativos à contagem de tempo, férias, licenças, afastamentos temporários do guarda civil que já detém ou àqueles que vierem a assumir emprego na administração da municipalidade são regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

CAPÍTULO II

DAS FALTAS

 



Art. 55 – Pela natureza singular de seu serviço e em virtude das disposições regulamentares que regem a Corporação, nenhum guarda civil poderá faltar ao serviço sem causa justificada.

 



Parágrafo único. Considera-se causa justificada a ocorrência de fato relevante que, pela sua natureza, imprevisão e gravidade, razoavelmente impediria o comparecimento de qualquer servidor ao trabalho.

 



Art. 56 – O guarda civil que faltar ao serviço ficará obrigado a requerer, por escrito, a justificação da falta ao Comando da Corporação, que poderá aceitá-la ou não, sob pena de sujeitar-se às conseqüências disciplinares decorrentes da ausência injustificada.

 



§ 1° - 
Para a justificação da falta, o GCM deverá comparecer perante o Comando da Guarda Civil, no primeiro dia em que se apresentar para o serviço, munido de prova do motivo alegado pelo mesmo.

 



§ 2° - Acatado o pedido de justificação, será comunicado ao órgão do pessoal para as devidas anotações.

 



§ 3° - 
A percepção ou não do vencimento relativo ao dia não trabalhado estará sujeito às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

CAPÍTULO III

DA APOSENTADORIA

 



Art. 57 – A aposentadoria do guarda civil será concedida nos termos das Leis previdenciárias em vigor na respectiva época da concessão.

CAPÍTULO IV

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

SEÇÃO I

DA AGREGAÇÃO

 



Art. 58 – A agregação é a situação na qual o guarda civil em serviço ativo deixa de ocupar vaga na escala hierárquica da Corporação, nela permanecendo sem número.

 



Art. 59 – O guarda civil será agregado quando:

I) For posto à disposição exclusiva de outra Secretaria, Autarquia, Entidade de Classe ou Órgão da Administração Pública;

II) Houver ultrapassado um ano contínuo em licença por motivo de doença profissional ou para recuperação de acidente de trabalho;

III) Entrar em gozo de licença sem vencimentos, por motivo de transferência de Município de cônjuge funcionário público, civil ou militar;

IV) Assumir desempenho de mandato eletivo;
V) Ultrapassar mais de 06 (seis) meses contínuos em licença para tratar de interesse particular;

VI) Estiver convocado para o serviço Militar ou para prestar serviços junto a órgãos ligados à Segurança Nacional;
VII) Tiver sido condenado pela justiça à pena superior a 06 (seis) meses, em sentença transitada em julgado enquanto durar a execução, excluído o tempo de seu livramento condicional, se concedido este, não impedindo este procedimento a tomada de outras medidas disciplinares que o caso requerer, inclusive a demissão a bem do serviço público, conforme estabelecido por este Regimento Interno;

VIII) Acometido por moléstia ou acidente que, embora não sendo um daqueles que possibilite sua aposentadoria nos termos da Lei, venha a comprometer, com risco de sua Integridade ou de outrem, o desempenho da função singular e específica de guarda civil, máxime se detentor de posto ou graduação.

 



§ 1º -
 A agregação do guarda civil é contada:

I) Nos casos dos incisos I, III, IV e VII, a partir da data em que for publicado o ato que efetivar o evento;

II) Nos casos dos incisos II e V, a partir do 1º dia útil após o vencimento de licença, e;

III) No caso do inciso VI, enquanto durar o evento.

 



§ 2º - 
Para a efetivação do caso previsto no inciso VIII, é necessário que uma junta médica designada pela administração municipal ateste a incapacidade do guarda civil, sendo que, nesse caso, a agregação passa a ser contada a partir da data indicada no laudo médico e vai até sua readaptação, aposentadoria, disponibilidade ou reversão.

 



Art. 60 – O guarda civil agregado ficará adido à Corporação para efeito de alterações, remuneração e disciplina.

 



Art. 61 – A agregação se dá por ato do Prefeito Municipal ou de autoridade à qual tenha sido delegada competência para tal.

SEÇÃO II

DA REVERSÃO

 



Art. 62 – A reversão é o ato pelo qual o Guarda Civil agregado retorna à escala hierárquica, voltando a ocupar o lugar que lhe competir, conforme sua antigüidade no posto, graduação ou classe.

 



Art. 63 – A reversão se dá por ato do Prefeito Municipal ou de autoridade a qual tenha sido delegada competência para tal.

 



Parágrafo Único. A reversão se dará quando o guarda civil ficar afastado do serviço, acometido por moléstia ou acidente que, embora não sendo daqueles que possibilite sua aposentadoria, venha a comprometer, com risco de sua integridade ou de outrem, o desempenho da função singular e específica de guarda civil, sendo necessária para tal, avaliação de uma junta médica designada pela Administração Municipal que ateste a recuperação da capacidade do mesmo, para o desempenho de suas funções especificas, ligadas a segurança.

SEÇÃO III

DO EXCEDENTE

 



Art. 64 – Excedente é a situação temporária pela qual o guarda civil passa, quando:

I) Se não houver vaga correspondente, quando revertido ao quadro hierárquico;

II) Cede sua vaga para elemento reintegrado à GCM por decisão judicial ou administrativa em caso de promoção indevida.

§ 1º - 
O guarda civil excedente, conforme casos previstos no inciso I deste artigo, ocupa na escala hierárquica a mesma posição em antiguidade que lhe competir, sendo que a primeira vaga que ocorrer ser-lhe-á destinada.

 



§ 2º - 
O guarda civil excedente conforme incisos II, retro, só contará antiguidade em seu novo posto, graduação ou classe quando a vaga que deveria preencher se lhe ofereça. 

SEÇÃO IV

DA READAPTAÇÃO

 



Art. 65 – Readaptação é a atribuição de nova função, mais compatível com a capacidade do servidor.

 



Art. 66 – Quando o guarda civil for acometido de qualquer fator limitativo ao desempenho singular e específico de sua missão, poderá ser readaptado para nova função, observado o direito adquirido e ou restrições emergentes.

 



Parágrafo Único. A readaptação prevista neste capítulo só poderá ser efetuada com observância do que dispuserem, sobre o assunto, a Consolidação das Leis do Trabalho.

 



Art. 67 – A readaptação não poderá acarretar diminuição de vencimentos.

 



Art. 68 – O processo de readaptação será instaurado pelo Comando da Guarda Civil e encaminhado ao Prefeito Municipal, justificando circunstanciadamente a ocorrência de:

I) Incapacidade física e/ou mental;

II) Ineficiência funcional;

III) Incompatibilidade para o desempenho de suas funções singulares e específicas;

IV) Desídia reiterada.

CAPÍTULO V

DA PETIÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO

 



Art. 69 – O Guarda Civil, seja qual for a sua classe, graduação ou posto, tem o direito de, no âmbito da Corporação, requerer ou representar.

 



Art. 70 – Toda solicitação deverá chegar à autoridade competente, através dos devidos canais hierárquicos no prazo estabelecido de até 48 (quarenta e oito) horas.

 



§ 1° - 
Caberá recurso à autoridade superior, caso o interessado julgue que o despacho dado à sua petição ou à sua representação não foi satisfatório ou injusto, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após ciência do interessado.

 



§ 2° - 
A solução dada ao recurso será definitiva, não cabendo ao interessado recorrer novamente.

 



Art. 71 – As solicitações devem ser despachadas, se a solução for de âmbito interno, ou encaminhadas a órgãos externos à Guarda Civil, se a estas couber decidir, emitir parecer ou aduzir informações, sendo o prazo para resposta de 10 (dez) dias úteis.

 



§ 1° - 
A contagem do prazo fixado neste artigo começa a partir da data do recebimento da solicitação no protocolo do Comando da Guarda Civil.

 



§ 2° - 
Dada a decisão, a mesma será comunicada ao requerente através de memorando interno.

 



Art. 72 – As representações devem ser vazadas em termos respeitosos e tratar tão somente do fato ou dos fatos em evidência, podendo ser fundamentadas com documentos comprobatórios, ou a eles referir-se, quando se tratarem de documentos oficiais.

 



Parágrafo Único – 
A representação deve ser objetiva, sem insinuações, comentários capciosos ou matéria impertinente.

CAPÍTULO VI

DAS PRERROGATIVAS

 



Art. 73 – Constituem prerrogativas do Guarda Civil as honras e distinções devidas aos graus hierárquicos ou aos cargos como:

I) Uso de títulos, uniformes, distintivos, emblemas e insígnias adotados por meio de Leis, Decretos ou Regulamentos, de autoria do chefe do Poder Executivo, que correspondam ao emprego, posto, graduação, classe, corpo, quadro, cursos ou especialidades;

II) O recebimento, no âmbito da Corporação, das honras, tratamento e sinais de respeito que lhes caibam.

TITULO VIII

DO UNIFORME

CAPITULO I

DO USO DOS UNIFORMES

 



Art. 74 – Os uniformes simbolizam a autoridade do guarda civil com as demais prerrogativas que lhes são próprias.

 



§ 1° - 
A composição dos uniformes adotados na Guarda Civil, bem como as disposições para o seu uso, constam de dispositivos específicos.

 



§ 2° - 
É transgressão disciplinar grave o desrespeito aos uniformes, distintivos, insígnias e emblemas adotados.

 



Art. 75 – É proibido ao guarda civil o uso dos uniformes:

I) Para participar, como integrante, de reuniões ou manifestações político-partidário;

II)  Na aposentadoria, salvo se para participar de solenidade ou cerimônia cívica ou social solene, desde que autorizado pelo Comando.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES

 



Art. 76 – A Guarda Civil terá, como padrões, uniformes que não se assemelham aos das Forças Armadas ou Corporações Militares, de acordo com o Decreto Estadual 50.301, de 02 de setembro de 1968, alterado pelos Decretos 51.422, de 24 de fevereiro de 1969 e nº 37 de 18 de setembro de 1972.

 



Parágrafo Único. O padrão aprovado é o Azul marinho.

 



Art. 77 – A composição do uniforme da Guarda Civil de São Pedro terá a seguinte conformidade:
I) - O uniforme operacional masculino será composto por calça social azul marinho, camisa mangas curtas na cor azul marinho com brasão da Guarda Civil locado no lado esquerdo da manga e Bandeira do Município, devidamente locada na manga do lado direito, bico de pato azul marinho com brasão da Guarda Civil, cinto de lona azul marinho, cinto de guarnição completo preto em nylon ou couro, botas comando na cor preta, fiel azul para não graduados e amarelo para graduados, jaqueta azul marinho com brasão da Guarda Civil locado no lado esquerdo da manga e bandeira do Município, devidamente locada na manga do lado direito;

II) – O uniforme operacional feminino será composto por calça social azul marinho com botas comando na cor preta, ou saia-calça social azul marinho com sapato social preto, camisa mangas curtas na cor azul marinho com brasão da Guarda Civil locado no lado esquerdo da manga e Bandeira do Município, devidamente locada na manga do lado direito, bico de pato azul marinho com brasão da Guarda Civil, cinto de lona azul marinho, cinto de guarnição completo preto em nylon ou couro, fiel azul para não graduados e amarelo para graduados, jaqueta azul marinho com brasão da Guarda Civil locado no lado esquerdo da manga e bandeira do Município, devidamente locada na manga do lado direito;
III) – O uniforme dos motociclistas e guardas ambientais será composto por culote azul marinho, camisa azul marinho mangas curtas com brasão da Guarda Civil locado no lado esquerdo da manga e Bandeira do Município devidamente locada na manga do lado direito, capacete branco para motociclistas e chapéu azul marinho modelo Polícia Montada Canadense para ambientais, cinto de lona azul marinho, cinto de guarnição completo em nylon ou couro, fiel amarelo para graduados e fiel preto para não graduados, jaquetas em nylon azul marinho, botas com cano alto pretas; 
IV) – O uniforme de educação física masculino e feminino será composto por camiseta branca, abrigo azul marinho, meia e tênis branco e calção azul marinho.
TITULO IX

DOS PROVIMENTOS, REGIMES E GRATIFICAÇÕES

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO

 



Art. 78 - Pela natureza dos serviços que a Corporação presta diuturnamente e sem qualquer lapso de tempo, inclusive, com maior concentração de esforços nas horas em que os serviços ligados à segurança dos bens, serviços e instalações e ao auxílio ao público se escasseiam, ela exige de seus integrantes a observância de horários especiais de dedicação e trabalho e que não podem ser descuidados ou recusados pelo guarda civil.

CAPÍTULO II

DA GRATIFICAÇÃO DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO DO GCM

 



Art. 79 - Ao guarda civil e aos servidores da Guarda Civil Municipal de São Pedro, que exercem funções exclusivas na área de segurança, a titulo de Risco de Vida será pago, mensalmente, uma gratificação sobre seus vencimentos, em função do regime especial de trabalho a que está sujeito.

 



§ 1° - 
O valor da gratificação de que trata o caput deste artigo fica fixado em 20% (vinte por cento) do vencimento padrão do gratificado.

 



§ 2° - 
A gratificação prevista neste artigo só será paga integralmente ao guarda civil em efetivo exercício de suas funções, salvo nos casos dos afastamentos previstos em Lei, quando será paga nas proporções em que esta determinar.
 



§ 3° - 
A gratificação prevista neste artigo será incorporada aos vencimentos do guarda civil quando de sua aposentadoria, desde que o mesmo não tenha praticado nenhum afastamento de suas funções específicas, nos últimos 48 (quarenta e oito) meses que antecedem o seu pedido de aposentadoria.

CAPÍTULO III

DO COMPARECIMENTO PERANTE AS AUTORIDADES

POLICIAIS OU JUDICIÁRIAS

 



Art. 80 – O tempo em que o integrante da Guarda Civil comparecer, mediante requisição oficial perante as autoridades policiais ou judiciárias, em objeto de serviço decorrente de suas funções e cujo tempo exceder ou estiver fora de seu horário normal de trabalho, deverá ser indenizado nos termos da Lei.

CAPÍTULO IV

DO REGIME 12/36 HORAS:

 



Art. 81 – Ao regime de trabalho de 12 horas corridas de serviço por 36 horas de recesso, impõe-se em certos casos, como de interesse e necessidade do serviço, hora extras, podendo, portanto, ser convocado quando for o caso de atender às conveniências do serviço.
 



Parágrafo Único - Para efeitos da modalidade acima, sábados, domingos e feriados serão considerados dias normais de serviço.

 



Art. 82 – O guarda civil que concorre ao regime de horário previsto neste capítulo somente fará jus ao percebimento do período de folga se houver o fato gerador da mesma, ou seja, o trabalho no dia anterior.

 



Art. 83 – Quando, por força do RET/GC, o guarda civil for convocado para serviços que fujam à sua escala normal de trabalho, as horas ou o dia de serviço extraordinário será indenizado na forma da Lei.

 



Art. 84 – Todo o efetivo da Guarda Civil, estará automaticamente convocado quando ocorrer ou estiver na iminência de ocorrer calamidade pública ou qualquer outro evento especial que justifique esta medida.

CAPÍTULO V

DO PROVIMENTO

 



Art. 85 – Os postos, graduações ou classes vagos na GCM só poderão ser providos com pessoal que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação exigidos para o desempenho da função singular e específica de guarda civil e as vagas serão providas por ato de nomeação e far-se-ão mediante:

I) Concurso público, para as ingresso nas vagas de início de carreira,

II) Promoção, mediante nomeação e/ou concurso interno de provas ou de provas e títulos, para graduação e classes hierárquicas previstas neste regimento.

Parágrafo Único - 
Os concursos de que trata este artigo serão realizados por Comissão Especial da Prefeitura designada pelo Prefeito para esse fim ou empresa idônea terceirizada, contratada ou escolhida na forma da lei.

SEÇÃO I

DO PROVIMENTO INICIAL

 



Art. 86 – O concurso público destinado ao preenchimento de empregos ou cargos oferecidos na carreira inicial, após o acolhimento da inscrição regular do candidato, obedecerá às seguintes fases:

I) PROVA DE CAPACITAÇÃO INTELECTUAL;

II) TESTE DE CAPACITAÇÃO FÍSICA;

III) EXAME PSICOTÉCNICO;

IV) INSPEÇÃO DE SAÚDE, COM A REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES;

V) PESQUISA SOCIAL SOBRE O CANDIDATO;

VI) CHAMADAS E MATRÍCULAS DOS CLASSIFICADOS PARA INICIALIZAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE GCM;

VII) AVALIAÇÃO FINAL DO CURSO.

 



§ 1° - 
Os candidatos, desde que aprovados nas fases de I a V serão chamados à matrícula, observando a ordem de classificação, para preenchimento do número de vagas oferecidas no Curso de Formação de Guardas Civis, curso este que deverá ter a duração de 3 (três) meses.

 



§ 2° - 
Aos candidatos que excederem a lista de chamada para a matrícula no Curso de Formação, não caberá recurso que não aquele previsto no Edital do Concurso.

 



§ 3° - 
Nos exames complementares, incluídos no inciso IV, deste artigo, deverão constar, obrigatoriamente, testes toxicólogos e outros que objetivem detectar eventuais portadores de moléstias que impeçam o candidato a assumir função pública.

 



§ 4° - 
A classificação dos inscritos para a matrícula no Curso de Formação será apurada conforme a média ponderada das notas obtidas pelo candidato no teste de Capacitação Física (peso 1) e prova de Capacitação Intelectual (peso 2), desde que atendidas favoravelmente as fases III, IV e V retro, sendo que as notas para o teste de capacitação física são aquelas mencionadas nesta Lei Complementar.





§ 5º - Admitido ao serviço público, o Guarda Civil fica ainda submetido ao período probatório de 03 (três) anos, cujo prazo começa a fluir da data da admissão, nos moldes do artigo 92 deste regimento.

 



Art. 87 - Deverá ser publicado Edital onde conste, além dos dados já mencionados nestes Regulamentos, aqueles necessários à consecução da inscrição do candidato, tais como:

I) Idade mínima 18 anos; altura mínima 1,65 metros masculino e 1,60 feminino.

II) Atestado atualizado de Antecedente Criminal, expedido por órgão competente;

III) Regularidade com a justiça eleitoral e militar se homem;

IV) O valor da respectiva taxa e a forma do seu recolhimento;

V) As condições para a realização das provas de seleção;

VI) Os programas adotados para as provas;

VII) A bibliografia recomendada aos candidatos;

VIII) Os critérios a serem utilizados para a correção da prova;

IX) Da interposição de recursos, quando for o caso;

X) Número de vagas oferecidos nos Cursos de Formação, além de outros requisitos e informações julgadas pertinentes.

XI) Não possuir antecedentes criminais, mesmo que sobre fato ocorrido na adolescência.

 



Art. 88 - Aos candidatos ao Curso de Formação de Guarda Civil Municipal deve ser exigida, à época do ingresso ao curso de formação, prova de conclusão de 2° grau e Carteira Nacional de Habilitação.

 



Art. 89 – Os documentos comprobatórios de escolaridade devem ser fornecidos por escolas oficiais ou reconhecidas por Órgão Governamental apropriado.

 



Art. 90 - Os índices mínimos a serem atingidos pelos candidatos no Teste de Capacitação Física são constantes do Anexo I, ao presente Regulamento.

 



§ 1º - 
Para obtenção da média necessária à classificação, os conceitos: "insuficiente”, “Regular”, “Bom” e “Muito Bom” transformam-se nas notas: 0 (zero), 5 (cinco), 7,5 (sete e meio) e 10 (dez), respectivamente.

 



§ 2º - 
O candidato que não obtiver suficiência em pelo menos 2 (duas), das 3 (três) provas realizadas, será considerado inabilitado para a matricula no Curso de Formação de Guardas Civis.

 



Art. 91 - O matriculado, assim que passa a freqüentar o Curso de Formação de Guarda Civil já fica sujeito às Leis e Regulamentos que regem a Instituição, ressalvando-se que o mesmo se encontra num período de adaptação.

 



Art. 92 - Vencidas todas as etapas, inclusive com a obtenção da média suficiente à aprovação quando da avaliação final do curso, o candidato habilitado será admitido ao emprego ou cargo inicial da carreira de Guarda Civil Municipal em estágio probatório de 03 (três) anos.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO E DA PROMOÇÃO

SEÇÃO I

DO ACESSO

 



Art. 93 - Os concursos internos, destinados ao preenchimento de classes existentes no Quadro Efetivo da Corporação, obedecerão aos seguintes critérios:


I - Só concorrerão à promoção os guardas civis aprovados no teste de Capacitação Física e em Inspeção de Saúde, realizados após a certificação de aptidão, mediante avaliação de seu assentamento individual.





II - Para acomodação inicial dos quadros serão realizados concursos internos, conforme preceito insculpido no artigo 123, desta Lei Complementar.
 



Art. 94 - As provas relativas ao concurso regulado por este Capítulo serão mensurados através de exame de saúde, seguido por exames de capacitação intelectual e também exame físico, que serão mensurados conforme tabela de índices mínimos e faixa etária do candidato, constantes do anexo II.





§ 1° - Os índices mínimos a serem atingidos pelos candidatos no teste de capacitação física transformam-se em notas, 0 (zero) insuficiente, 5 (cinco) regular, 7,5 (sete e meio) bom  e 10 (dez) muito bom.
SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO

 



Art. 95 - A promoção é a mudança de Classe acompanhada de vencimento para um nível superior, na mesma carreira, desde que o servidor comprove sua capacidade para exercício das atribuições do emprego.





Art. 96 - Para as promoções dos anos subseqüentes a partir da aprovação da presente Lei Complementar, será exigido, tanto do guarda civil masculino como do feminino, o que segue:

I) GCM/Mas/Fem. 2ª Classe candidatos à graduação de 1ª Classe;

a) Prova de conclusão de 2° grau ou equivalente;

II) GCM/Mas/Fem. 3ª Classe candidatos à graduação de 2ª Classe;

a) Certificado de conclusão de 2º grau ou equivalente;

III) GCM/Mas/Fem. candidatos à graduação de 3ª Classe; 



                                                 

a) Certificado de conclusão de 2° grau ou equivalente;

IV) Todos os candidatos passarão por exames médicos e testes físicos antes da prova final.

V) Haverá por parte da administração, reiterada consulta na Pasta Individual do candidato, para avaliar o seu desempenho nas atividades da Guarda Civil Municipal, tais como conduta e assiduidade ao trabalho, de cujo resultado poderá derivar Processo Administrativo Disciplinar ou Judicial.
 



Parágrafo único. As provas de escolaridade de que trata este artigo devem ser fornecidas por escolas oficiais, reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC.

CAPÍTULO VII

DA REINTEGRAÇÃO

 



Art. 97 – A reintegração decorrente de decisão judicial transitada em julgado, enseja o reingresso do interessado no emprego público anteriormente ocupado.

 



Parágrafo Único. Na hipótese do emprego ter sido transformado, o reingresso se dará na situação resultante da transformação e, se extinto, em emprego de remuneração e funções equivalentes.

 



Art. 98 – O guarda civil que estiver ocupando o emprego ou função objeto da reintegração passará à situação de excedente até a abertura da primeira vaga, a qual lhe será destinada.

 



Art. 99 – A Antigüidade do reintegrado será contada, para todos os fins, a partir da data do seu anterior ingresso na Corporação.
TÍTULO X

DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DO DIRETOR





Art. 100 – O Diretor da GCM é o auxiliar direto do Secretário Municipal de Segurança para os assuntos internos e burocráticos da GCM, cabendo-lhe o amplo gerenciamento administrativo, mediante o exercício do poder opinativo e deliberativo, ocupando, por sua vez, o mais elevado grau hierárquico da corporação.

SEÇÃO II

DO ASSESSOR DA GCM

 



Art. 101 – O assessor da GCM é o auxiliar do Diretor da GCM competindo-lhe:

I) Receber toda documentação diária interna, protocolando-a, autuando-a e encaminhando-a ao Diretor para deliberação;

II) Coordenar e fiscalizar o Setor de Recepção;

III) Coordenar e fiscalizar o fluxo de telecomunicação interna;

IV) Redigir todas correspondências, certidões e documentos afins, cuja natureza assim o exigir;

V) Manter em ordem e em dia o arquivo de documentação sob sua responsabilidade, incluindo aí os documentos sob sua custódia, do Secretário de Segurança e do Diretor da GCM;

VI) Fiscalizar pessoalmente a expedição da correspondência, fazendo registrá-la em protocolo onde será passado o competente recibo;

VII) Organizar toda agenda do Diretor, dando-lhe ciência de todos assuntos pendentes, resolvidos e demais acontecimentos pertinentes à Corporação;

VIII) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.

SEÇÃO III

DO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 



Art. 102 - O Assistente Administrativo é o responsável pelos encargos relativos à coordenação e ao controle das atividades relacionadas com o pessoal e expediente sobre justiça e disciplina, secretaria, recepção, protocolo e arquivo.

 



Parágrafo Único. Compete ao Assistente Administrativo:

I) Organizar e manter em dia as relações de classes, 1ª, 2ª, 3ª, ambiental e GCMs, para efeito de escalas de serviço;

II) Fazer as escalas de serviço de sua competência e submeter à aprovação do Subcomandante não só as escalas de sua responsabilidade como também as escalas elaboradas pelos GCMs de Classes;

III) Organizar fichários, mapas, relações e outros documentos referentes ao efetivo da Guarda Civil;

IV) Organizar e manter em dia uma relação nominal do efetivo da Guarda, com respectivas residências e telefones para efeitos de eventuais chamadas;

V) Estar em condições de informar ao Comandante sobre o estado moral e disciplinar dos componentes da Guarda Civil;

VI) Controlar a apresentação de GCMs quando solicitados a comparecer perante autoridades requisitantes;

VII) Receber toda documentação diária interna, mandar protocolá-la e levá-la ao Comando;

VIII) Assistir o Assessor da GCM na coordenação do setor de Recepção;

IX) Assistir o Assessor da GCM na coordenação do fluxo de telecomunicação interna;

X) Redigir toda correspondência, cuja natureza assim o exigir;

XI) Subscrever certidões e documentos afins;
XII) Manter em ordem e em dia o arquivo de documentação sob sua responsabilidade, incluindo aí os documentos sob custódia do Comandante ou do Subcomandante;
XIII) Fiscalizar pessoalmente a expedição da correspondência, fazendo registrá-la em protocolo onde será passado o competente recibo;
XIV) Exercer com autonomia o controle efetivo sobre o uso e condições do armamento, da munição, do material permanente, do material de telecomunicações, das viaturas e do consumo de combustíveis e de lubrificantes entre outros atos administrativos;
XV) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.
SEÇÃO IV

DA SEÇÃO DE ENSINO

 



Art. 103 – O Subcomandante é o responsável pela formação, instrução e aperfeiçoamento do pessoal da Guarda Civil.

SEÇÃO V

DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

 



Art. 104 - O Assistente Administrativo é o principal responsável pelo controle efetivo de todo material pertencente à Corporação devidamente depositados no Almoxarifado da GCM.

CAPÍTULO II

DO COMANDO

SEÇÃO I

DO COMANDANTE





Art. 105 – O Comandante é o auxiliar direto do Secretário Municipal de Segurança nas atividades e serviços desenvolvidos por todo o efetivo da corporação, mormente nos assuntos relacionados ao estrito exercício da profissão do GCM, além de encargos relativos à instrução, à disciplina e às relações com autoridades diversas, competindo-lhe as seguintes atribuições e deveres:

I) Superintender todas as atividades e serviços da Guarda Civil, facilitando, no entanto, o livre exercício das funções de seus subordinados, a fim de que desenvolvam o espírito de iniciativa e sintam a responsabilidade decorrente;

II) Ter a iniciativa necessária ao exercício da Direção e usá-la sob sua inteira responsabilidade;

III) Esforçar-se para que seus subordinados façam do cumprimento do dever um verdadeiro modo de viver e exigir que pautem sua conduta (quer dentro, quer fora da instituição) pelas normas da mais severa moral;

IV) Imprimir a todos os seus atos, como exemplo, a máxima correção, pontualidade e justiça;

V) Cuidar para que os GCMs sob seu comando sirvam, em tudo e por tudo, de exemplo para seus subordinados;

VI) Conhecer bem seus subordinados;

VII) Providenciar para que a instituição esteja sempre em condição de ser prontamente empregada;

VIII) Atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas em termos apropriados e desde que sejam de sua competência;

IX) Nomear ou designar comissões que se tornem necessárias ao bom andamento do serviço;

X) Realizar as movimentações de pessoas, objetivando a melhor conveniência do serviço;

XI) Dar suas ordens e instruções, sempre que possível, por intermédio do Subcomandante ou GCM de 1º Classe, devendo o GCM de 1ª Classe que as receber diretamente, dar ciência ao Subcomandante na primeira oportunidade;

XII) Estabelecer as Normas Gerais de Ação (NGA) da Guarda Civil.

SEÇÃO II

DO SUBCOMANDANTE

 



Art. 106 - O Subcomandante, é o principal auxiliar e substituto imediato do Comandante da Guarda Civil, seu intermediário na expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços gerais, cuja execução, inclusive, cumpre-lhe fiscalizar.

 



Parágrafo único. Incumbe ao Subcomandante:
I) Encaminhar ao Comandante, devidamente informado, todos os documentos que dependem das decisões deste;

II) Levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver;

III) Dar conhecimento ao Comandante de todas as ocorrências e fatos a respeito dos quais haja providenciado por iniciativa própria;

IV) Assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente na ausência ou impedimento ocasional do Comandante, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade;

V) Zelar pela conduta pessoal e profissional dos supervisores e guardas civis;

VI) Organizar os relatórios de praxe;

VII) Planejar e organizar conforme determinação do Comandante, toda a instrução da Guarda Civil;

VIII) Organizar todas as cerimônias cívicas no âmbito da Instituição;

IX) Coordenar a participação da Guarda Civil externa, que esteja sob o Comando ou coordenação de autoridade estranha à Corporação;

X) Planejar, coordenar e supervisionar, em constante contato com os GCMs de classes, toda a atividade fim da Guarda Civil;

XI) Manter dados estatísticos sobre ocorrências atendidas, permanentemente atualizadas;

XII) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.

SEÇÃO III

DO ASSISTENTE DE OPERAÇÕES

 



Art. 107 – O Assistente de Operações é o responsável pelas atividades relativas à instrução e às operações.

 



Parágrafo Único. Compete ao Assistente de Operações juntamente com o Subcomandante:

I) Planejar, coordenar e supervisionar em constante contato com o Subcomandante, toda atividade fim da Guarda Civil;

II) Manter o Subcomandante e o Comandante informado das atividades sob sua responsabilidade;

III) Manter dados estatísticos sobre ocorrências atendidas, permanentemente atualizadas;

IV) Fazer as escalas de serviço de sua competência e submeter à aprovação do Subcomandante não só as escalas de sua responsabilidade como também as escalas elaboradas pelas Inspetorias;

V) Organizar e manter em dia uma relação nominal do efetivo da Guarda, com respectivas residências e telefones para efeitos de eventuais chamadas;

VI) Estar em condições de informar ao Comandante sobre o estado moral e disciplinar dos componentes da Guarda Civil;

VII) Orientar e colaborar com a Seção de Administração, no que lhe compete;

VIII) Controlar a apresentação de GCMs quando solicitados à comparecer perante autoridades requisitantes;

IX) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.

CAPÍTULO III

DO EFETIVO

SEÇÃO I

DOS G.C.M.s DE 1ª, 2ª e 3ª CLASSES e AMBIENTAIS.

 



Art. 108 - São os principais auxiliares na educação, instrução, disciplina e administração. Compete-lhes, além das atribuições previstas nos regulamentos:

I) Cumprir com esmero as ordens do superior, sem prejuízo da iniciativa própria que lhe cabe usar no desempenho de suas funções;

II) Responder, por ordem de Antigüidade, na ausência do graduado superior a sua, tomando, quando necessário, qualquer providência urgente;

III) Secundar o graduado em todos os seus misteres;

IV) Realizar a distribuição de tarefas, ordens de serviços aos subordinados e fiscalizar o fiel cumprimento;

V) Assessorar, no que for preciso, o Assistente Administrativo e de Operações, bem como o Comando quanto à elaboração de Escala de Serviço;

VI) Fiscalizar o emprego e o cuidado do material pertencente à Corporação sob responsabilidade de seus subordinados;

VII) Executar as rondas nos postos de sua responsabilidade;

VIII) Informar ao Comando correta e objetivamente, os fatos que por ventura vierem a ocorrer em sua área de atuação;

IX) Responder pela eficiência e disciplina do pessoal sob sua responsabilidade;

X) Solucionar dúvidas, conflitos e ocorrências junto a seus subordinados;

XI) Incentivar o espírito de equipe, participar ativamente no cumprimento dos serviços e assumir tarefas no auxilio de seus subordinados, sempre que necessário;

XII) Responder pelo encaminhamento das comunicações escritas das transgressões disciplinares, com responsabilidade pela demora ou omissão ao superior hierárquico, para aplicação das penalidades cabíveis;

XIII) Zelar pela economia interna de forma a diminuir os custos operacionais;

XIV) Fiscalizar e controlar a assiduidade e o regime de permanência estabelecida para seus subordinados dentro do local de serviço e dos serviços externos;

XV) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.

SEÇÃO II

DO GUARDA CIVIL

 



Art. 109 - O Guarda Civil é o elemento essencial de execução, cabendo-lhe observar o fiel cumprimento das ordens de serviço e das disposições regulamentares, obediência e respeito a seus Superiores e exercer uma fraternal camaradagem para seus companheiros, competindo-lhe ainda:

I) Ser pontual na instrução e no serviço;

II) Apresentar-se em público sempre rigorosamente uniformizado, asseado e com a máxima compostura munida de sua carteira funcional;

III) Zelar pelo bom nome da instituição;

IV) Abster-se da prática de vícios que prejudiquem a saúde e aviltem a moral;

V) Compenetrar-se da responsabilidade que lhe cabe sobre o material de que é detentor;

VI) Comunicar, imediatamente ao seu Superior direto as irregularidades ocorridas no posto de serviço, extravio ou dano causado a material sob sua responsabilidade;

VII) No cumprimento de sua missão, pautar-se pela cortesia e boa educação;

VIII) Conhecer e observar os princípios gerais da disciplina e da hierarquia;

IX) Conhecer e observar os regulamentos principais da Instituição;

X) Exercer sua autoridade de modo pleno, porém, sem prepotência ou abuso;

XI) Não confundir energia (que deve ser usada quando necessária) com violência desnecessária (que jamais deve ser praticada);

XII) O guarda civil mais antigo deverá exercer natural liderança sobre seu companheiro mais moderno e servir-lhe de exemplo, exigindo dele, quando for o caso, a devida correção de atitudes;

XIII) Proteger bens, serviços e instalações municipais em toda a área do Município;

XIV) Zelar pelo bem estar e integridade dos munícipes através da presença ostensiva e preventiva em toda área do Município;

XV) Executar atividades de orientação, fiscalização, controle de tráfego e operação de trânsito municipal que vierem a ser atribuídas;

XVI) Conduzir viaturas oficiais no desempenho de sua função com responsabilidade e zelo;

XVII) Atender ocorrências de competência da Guarda Civil Municipal;

XVIII) Executar serviços de fiscalização, quando necessário e determinado pela Administração Municipal;

XIX) Colaborar com os Órgãos Públicos nas atividades pertinentes;

XX) Participar de todos os eventos, cívicos ou não, quando escalados;

XXI) Cumprir as ordens em vigor e atender todas as convocações legais;

XXII) Executar rondas nas áreas determinadas por Superior hierárquico;

XXIII) Registrar o ponto à entrada e saída do serviço na forma que lhe vier a ser determinada pelo Comando, quando relatará sobre as ocorrências havidas fazendo os devidos registros, quando também fará a entrega de chaves dos postos, arma e eventuais objetos ou materiais apreendidos ou caídos em suas mãos;

XXIV) Conhecer a planta genérica da Cidade, seus pontos turísticos, sistema viário e localizações das repartições públicas estabelecimentos públicos e particulares de assistência e segurança, postos e caixas telefônicos, bancários, farmácias, médicos, hotéis, pousadas, pontos de estacionamentos de veículos e táxi;

XXV) Comunicar o Superior hierárquico com a presteza que o assunto exija, reclamar qualquer fato que venha ao seu conhecimento, desde que as providências a serem tomadas não estejam nos limites das suas atribuições;

XXVI) Percorrer, com atenção, a passo vagaroso, sempre pelo meio fio da rua ou junto ao meio fio, o posto que lhe for confiado, bem como dar sinal, por meio de apitos convencionais, quando necessitar de auxilio de seus colegas;

XXVII) Ingressar no posto à hora que lhe for determinada, permanecendo atendo e diligente, dele só se afastando por ocasião de apresentação do seu substituto e, na falta deste, no término do seu horário de serviço, solicitando, previamente ao Superior respectivo;

XXVIII) Só penetrar em casa, ou em qualquer estabelecimento particular, sem aquiescência do proprietário, em caso de incêndio, ruínas iminentes, inundações, pedidos de socorro, convicção de que ali está se praticando crime ou violência contra alguém ou de que se encontra pessoa gravemente enferma, sem assistência médica, ou ainda cadáver em insepulto por tempo superior ao que a Lei permite;
XXIX) Comunicar prontamente à autoridade policial, a prática de qualquer crime ou contravenção, seja ou não na via pública, tomando imediatas providências para que os feridos sejam medicados, não consentindo que se altere a posição de cadáveres ou objetos que deles se acerquem nos casos de homicídios ou suicídios, arrolando testemunhas;
XXX) Comunicar ao seu Superior hierárquico a existência de algum caso de moléstia infecto contagiosa em qualquer ponto do Município;
XXXI) Providenciar pronta assistência para enfermos ou parturientes, quando na via pública, ou por solicitação de pessoas interessadas;
XXXII) Levar ao conhecimento do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente e da autoridade policial a existência de menores que perambulam sem assistência, pelo seu posto de policiamento, detendo-os para aguardar a chegada da autoridade competente, comunicando o fato ao seu Superior hierárquico;
XXXIII) Portar arma (quando autorizado por lei) e usar o uniforme da GCM somente quando em serviço, ou quando devidamente autorizado pelo seu Superior hierárquico;
XXXIV) Não prestar serviços especiais ou extraordinários sem autorização do Comando da Corporação;
XXXV) Procurar conhecer seus companheiros de trabalho e principalmente as chefias de diversos Órgãos da Administração Municipal, bem como os demais funcionários e servidores do posto ou setor onde trabalha, a fim de estar apto e reconhecê-los de imediato e poder atendê-los com respeito e presteza;
XXXVI) Comparecer à Sede da Corporação 10 (dez) minutos antes de iniciar o trabalho para o qual foi escalado, salvo determinação de Superior ou escala em contrário, a fim de tomar conhecimento sobre as novidades e ordens de serviço;
XXXVII) Quando uma ordem ou determinação parecer obscura e apresentar dúvidas, compete ao GCM solicitar esclarecimentos necessários ao Superior hierárquico no ato de seu recebimento;
XXXVIII) Apresentar-se adequadamente aos Rondantes, Superiores e Autoridades dizendo emprego, nome, função e as novidades ou ocorrências verificadas em seu setor no seu turno de serviço;
XXXIX) Solicitar reforço policial em caso de ocorrência grave surgida no âmbito de seu setor de trabalho ou nas proximidades do mesmo;
XL) Adotar sempre a forma de tratamento “SENHOR” e nunca “VOCE” no atendimento ao público, superiores e autoridades;

XLI) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.
TÍTULO XI

DOS SERVIÇOS

SEÇÃO I

DA ABRANGÊNCIA

 



Art. 110 - Os serviços abrangem todos os trabalhos atinentes às características da Corporação, compreendendo dessa forma:

I) Rádio-controle;

II) Patrulhamento;

III) Guarda;

IV) Serviços especiais ou extraordinários;

V) Serviços administrativos.

 




§ 1º- 
As jornadas de serviço têm duração variável, conforme a sua natureza.

 




§ 2º - 
Os serviços capitulados nos itens I à V acima, são escalados pela Direção da Guarda Civil.

 




§ 3º - 
A fiscalização dos serviços compete respectivamente a cada Superior hierárquico nos limites de sua competência em relação a cada subordinado.

SEÇÃO II

DO CONTROLADOR DE RÁDIO/TELEFONISTA

 



Art. 111 - O controlador do sistema de rádio/telefonia é o responsável pelas comunicações havidas em objeto do serviço, competindo-lhe:

I) Atender aos pedidos pessoais ou oficiais, elaborados via telefone ou por outros meios, dando andamento normal aos casos de rotina;

II) Dar conhecimento ao Superior hierárquico, das ocorrências que fujam à normalidade, tomando iniciativa própria quando o caso assim o exigir;

III) Executar todas as determinações do Comando;

IV) Exercer rígido controle sobre as ligações telefônicas efetuadas no seu turno de serviço;

V) Desempenhar demais atribuições pertinentes à função que vierem a ser definidas em Portarias, Circulares, Ordens Internas e de Serviço.

SEÇÃO III

DO PESSOAL DE PATRULHAMENTO

 



Art. 112 – Ao pessoal de patrulhamento incumbe executar as tarefas relativas ao patrulhamento preventivo, de auxílio ao público, de auxílio à autoridade, conforme lista de ocorrências capituladas em competente codificação.

SEÇÃO IV

DO PESSOAL DE VIGILANTE E GUARDA CIVIL
 



Art. 113 – Ao pessoal de guarda Incumbe executar as tarefas relativas à segurança de bens, instalações e serviços para os quais forem designados e dar proteção, tomando iniciativas dentro da esfera de suas atribuições ou solicitando auxílio, quando necessário.

SEÇÃO V

DOS SERVIÇOS ESPECIAIS

 



Art. 114 - Os Serviços Especiais ou Extraordinários da Guarda Civil do Município terão suas atividades reguladas por Normas Internas da Direção.

SEÇÃO VI

DA ALIMENTAÇÃO

Art. 115 – Ao pessoal de serviço, as refeições deverão ser efetuadas na sede da Guarda Civil Municipal, ficando a critério do Superior imediato do dia o remanejamento dos postos e o controle de horário, primando sempre pela não ocorrência de prejuízo ao andamento dos serviços.  

TÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 



Art. 116 - O cargo de Subcomandante é de confiança e de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, deve ser preenchido por integrantes do quadro da Guarda Civil de São Pedro, quer da ativa ou aposentado, porém, depois de escolhido e indicado pelo Comandante da Guarda Civil ou por concurso interno oriundo do GCM de 1ª classe.
 



Parágrafo Único – 
Na falta de Oficial, poderá ser um Graduado, porém, escolhido sempre o membro de maior grau hierárquico.

 



Art. 117 - A Direção da Guarda Civil é constituída por seções especiais de assessoria e seu Corpo de Oficiais e Graduados, todos sob a supervisão do Diretor da GCM e, na falta deste, do Comandante.


Art. 118 – A Patrulha Ambiental, criada pela Lei Nº 2.148, de 5 de maio de 1.998, estará subordinada funcionalmente à Secretaria Municipal de Abastecimento, Agricultura e Defesa do Meio Ambiente, porém, administrativa, hierárquica e disciplinarmente à Guarda Civil e, por isso sujeito a todas as leis e regulamentos que norteiam a Corporação, bem como, as ordens emanadas de seus Superiores.

 



Art. 119 – Poderá ser criado o Pelotão de Trânsito, de acordo com o art. 24 da Lei n° 9.503 de 23/09/1997 Código de Trânsito Brasileiro, bem como Resoluções do CONTRAN, para orientar, fiscalizar a utilização do uso do solo, estando funcionalmente subordinada técnica, administrativa, hierárquica e disciplinarmente à Secretaria Municipal de Segurança de São Pedro.

 



Art. 120 – Poderão servir na Guarda Civil, desde que necessário, funcionários da Administração Pública Municipal, sempre na área Administrativa, observando os princípios da hierarquia e disciplina seguidos pela Corporação.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
 



Art. 121 - Objetivando dotar, se possível, o efetivo da Guarda Civil com integrantes em níveis iniciais da hierarquia, o suprimento inicial dos empregos recém criados no quadro de efetivo deverá, desde que haja pessoal habilitado, ocorrer excepcionalmente em até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei Complementar, devendo haver concurso entre os guardas para o preenchimento de todos os quadros da Corporação, nas proporções elencadas pelo art. 7º.

 



Art. 122 – O processo de seleção para as funções de Guarda Civil de 1ª Classe será realizado separadamente ao destinado às funções de  Guarda Civil de 2ª Classe, de 3ª Classe e Classe Ambiental.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 



Art. 123 - A organização hierárquica da Guarda Civil Municipal de São Pedro passa a ser aquela discriminada no organograma anexo, que fica fazendo parte integrante do presente Regimento Interno.

 



Art. 124 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 4.073, de 25 de outubro de 2002 e Decreto Nº 3.939, de 08 de outubro de 2001.

 



Art. 125 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 13 de junho de 2008.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique Jesus Ramos da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.

José Tadeu Azzine
Diretor
ANEXO I

INDICES PARA TESTES DE CAPACITAÇÃO FÍSICA DO CANDIDATO AO INGRESSO NA CLASSE INICIAL DO GUARDA CIVIL

L E G E N D A

· MUITO BOM - MB

· BOM - B

· REGULAR - R

· INSUFICIENTE - I

	I – HOMENS
	II – MULHERES

	
	

	a) Flexão de Braço (em 1 minuto)
	a) Flexão de Braço (em 1 minuto)

	
	

	Até 20
	I
	Até 18
	I

	De 21 a 24
	R
	De 19 a 22
	R

	De 25 a 29
	B
	De 23 a 27
	B

	30 ou mais
	MB
	28 ou mais
	MB

	
	

	b) Flexão Abdominal (em 1 minuto)
	b) Flexão Abdominal (em 1 minuto)

	
	

	Até 22
	I
	Até 20
	I

	De 23 a 30
	R
	De 21 a 28
	R

	De 31 a 36
	B
	De 29 a 34
	B

	De 37 ou mais
	MB
	De 35 ou mais
	MB

	
	

	c) Corrida (em 12 minutos)
	c) Corrida (em 12 minutos)

	
	

	Até 1999 m
	I
	Até 1799 m
	I

	De 2000m a 2199m
	R
	De 1800m à 1999m
	R

	De 2200m a 2399m
	B
	De 2000m a 2199m
	B

	2400m ou mais
	MB
	2200m ou mais
	MB


ANEXO II

ÍNDICES PARA TESTES DE CAPACITAÇÃO FÍSICA DO GUARDA CIVIL CANDIDATO  Á  PROMOÇÃO

L E G E N D A

· MUITO BOM - MB

· BOM - B

· REGULAR - R 

· INSUFICIENTE - I

	MENÇÃO
	BRAÇO FLEXÕES EM 1 MINUTO

	FAIXA ETÁRIA
	I
	R
	B
	MB

	20 – 30
	Até 20
	21 a 24
	25 a 29
	30 ou +

	31 – 35
	Até 16
	17 a 19
	20 a 22
	23 ou +

	36 – 40
	Até 13
	14 a 16
	17 a 19
	20 ou +

	41 – 45
	Até 11
	12 a 14
	15 a 17
	18 ou +

	46 – 49
	Até 09
	10 a 11
	14 a 13
	14 ou +

	50 – 53
	Até 08
	09 a 10
	11 a 12
	13 ou +

	54 – 57
	Até 07
	08 a 09
	10 a 11
	12 ou +

	MENÇÃO
	ABDOMINAIS FLEXÕES EM 1 MINUTO

	FAIXA ETÁRIA
	I
	R
	B
	MB

	20 – 30
	Até 22
	23 a 30
	31 a 36
	37 ou +

	31 – 35
	Até 19
	20 a 26
	27 a 33
	34 ou +

	36 – 40
	Até 16
	17 a 22
	23 a 28
	29 ou +

	41 – 45
	Até 14
	15 a 19
	20 a 24
	25 ou +

	46 – 49
	Até 12
	13 a 16
	17 a 20
	21 ou +

	50 – 53
	Até 10
	11 a 14
	15 a 18
	19 ou +

	54 – 57
	Até 09
	10 a 13
	14 a 17
	18 ou +

	MENÇÃO
	CORRIDA DISTÂNCIA 12 MINUTOS

	FAIXA ETÁRIA
	I
	R
	B
	MB

	22 – 30
	Até 1999
	2000 a 2199
	2200 a 2399
	2400 ou +

	31 – 35
	Até 1799
	1800 a 1999
	2000 a 2199
	2200 ou +

	36 – 40
	Até 1599
	1600 a 1799
	1800 a 1999
	2000 ou +

	41 – 45
	Até 1499
	1500 a 1699
	1700 a 1899
	1900 ou +

	46 – 49
	Até 1399
	1400 a 1599
	1600 a 1799
	1800 ou +

	50 – 53
	Até 1299
	1300 a 1499
	1500 a 1699
	1700 ou +

	54 – 57
	Até 1099
	1100 a 1399
	1400 a 1599
	1600 ou +


OBS.:

1 – Para o alistamento feminino, os índices mínimos previstos para flexões de braço e abdominais deverão ser diminuídos em 2 pontos em cada item da tabela. Para a corrida, diminuir 200 metros.

2 – Os exercícios de flexão de braço para o alistamento feminino serão realizados, apoiados nos joelhos.

3 – Os exercícios de flexão abdominal será o conhecido por remador.
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